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RECOMENDAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA DOS PROJETOS 
 
 

Considerando que recebemos muitos cronogramas de realização de pesquisas 

desatualizados, o que acaba atrasando a execução da pesquisa e, seguindo orientações 

da Carta Circular 061/2012/CONEP, recomendamos: 

 

 
 Que as diferentes etapas de pesquisa sejam indicadas com intervalo de 

tempo (semanas, meses, etc.) e não com datas específicas; 

Ex: “a aplicação do questionário” terá duração de 2 meses, com início 

previsto para o mês 3 e término previsto para o mês 5; 

 

 Deve constar no cronograma do projeto a seguinte informação: 

 O cronograma previsto para a pesquisa será executado somente após 

aprovação do sistema CEP/CONEP; 

 


